
diário oficial Nº 35.121   15Terça-feira, 20 DE SETEMBRO DE 2022

traNs. da BasE caNdirÚ, objetivo de conduzir embarcação para manu-
tenção corretiva em santarém e devido acompanhamento dos serviços e 
posterior retorno a Óbidos, no período de 14.09.2022  à 18.09.2022, no 
trecho Óbidos - santarém - Óbidos.

Protocolo: 854607

.

.

oUtras MatÉrias
.

 atos do triBUNaL adMiNistratiVo 
de recUrsos FaZeNdÁrios- tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a secretaria Geral torna pública as datas de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
sEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 28/09/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19627, aiNf nº 
092017510001352-0, contribuinte vacariN & GUGEl Boi d’oUro ltda, 
insc. Estadual nº. 15382935-4, advogado: alfrEdo alvEs rodriGUEs 
JUNior, oaB/Pa-24225.
Em 28/09/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 19105, aiNf nº 
032017510020074-3, contribuinte iBQ - iNdUstrias QUiMicas s/a, 
insc. Estadual nº. 15293264-0, advogado: rosE MairiE HEidEMaNN, 
oaB/Pr-61283.
Em 28/09/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 19457, aiNf nº 
032019510000482-5, contribuinte iBQ - iNdUstrias QUiMicas s/a, 
insc. Estadual nº. 15293264-0, advogado: livia alMEida carvalHo, 
oaB/Pa-28678.
Em 28/09/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19859, aiNf nº 
352022510000278-5, contribuinte coNstrUHaB coNstrUtora civil E 
iNcorPoradora ltda, insc. Estadual nº. 15605640-2.
Em 03/10/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 18961, aiNf 
nº 172016510000275-5, contribuinte italUX PNEUs E acUMUladorEs 
ltda, cNPJ nº. 02.436.829/0001-67, advogado: sErGio fiUZa dE M 
MENdEs filHo, oaB/Pa-13339.
Em 03/10/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19253, aiNf nº 
012021510000264-5, contribuinte traNscol traNsPortEs E loGisti-
ca ltda, insc. Estadual nº. 15446020-6.
Em 03/10/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19545, aiNf nº 
052021510000014-0, contribuinte MaraJo HoME cENtEr coMErcio E 
sErvicos ltda, insc. Estadual nº. 15411885-0.
Em 03/10/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19547, aiNf nº 
052021510000013-2, contribuinte MaraJo HoME cENtEr coMErcio E 
sErvicos ltda, insc. Estadual nº. 15411885-0.
Em 03/10/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19819, ProcEsso 
n. 272022730000584-3/aiNf nº 012017510000798-9, contribuinte coM-
PaNHia dE saNEaMENto do Pará , insc. Estadual nº. 15074998-8.
acÓrdÃos
triBUNaL PLeNo
acÓrdÃo N. 807 – PlENo.rEcUrso N. 344 – dE rEcoNsidEraÇÃo 
(aiNf N. 032017510001030-8). coNsElHEiro rElator: EMilio carlos 
viEira dE Barros. EMENta: icMs. difErENcial dE alÍQUotas. BEM 
dEstiNado a coNsUMidor fiNal. lEi 8.315/2015. solidariEdadE. 1. 
a empresa que adquira mercadorias ou serviços, em outra unidade federa-
da, com carga tributária correspondente à aplicação de alíquota interesta-
dual, destinando-os ao ativo permanente, uso ou consumo, deve recolher 
o difal na forma da lei 8.315/2015. 2. deixar de recolher icMs diferencial 
de alíquotas na operação de aquisição de bem de outra unidade da federação 
destinada a consumidor final, constitui por solidariedade infração à legislação 
tributária e sujeita o destinatário às cominações legalmente determinadas. 3. 
recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo 
do dia: 02/09/2022. data do acÓrdÃo: 02/09/2022.
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acórdão n. 8568 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19579 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 042016510003725-3). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. difErENcial dE alÍQUotas. traNsfE-
rÊNcia ENtrE EstaBElEciMENtos do MEsMo titUlar. iMProcEdÊN-
cia do laNÇaMENto. 1. deve ser mantida a decisão de primeira ins-
tância que declara a improcedência do lançamento tributário formalizado 
para cobrança do icMs diferencial de alíquotas, quando comprovado que 
a operação interestadual refere-se à transferência de bens entre estabele-
cimentos do mesmo titular. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 05/09/2022. data do acÓr-
dÃo: 09/09/2022.
acórdão n. 8567 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19303 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 042016510003725-3). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. difErENcial dE alÍQUota. PaGaMENto. 
INFRAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. Deve ser confirmada a decisão singu-
lar que decide pela improcedência de parte do aiNf quando, apoiada em 
diligência fiscal e observada a prova dos autos, reconhece o pagamento 
dos créditos tributários realizados em momento oportuno e em total obser-
vância à legislação vigente. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 05/09/2022. data do acÓr-
dÃo: 09/09/2022.
acórdão n. 8566 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19259 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 042016510000079-1). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. oPEraÇÃo iNtErEstadUal. difErENcial 
DE ALÍQUOTAS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Deve ser confirmada a decisão singu-
lar que decide pela improcedência de parte do aiNf quando, das diligências 
fiscais e das provas dos autos, restar comprovado que as mercadorias 

oriundas de outra unidade da federação foram adquiridas e destinadas 
à comercialização não estando sujeitas à sistemática do diferencial de 
alíquota – difal. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNi-
ME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 05/09/2022. data do acÓrdÃo: 
09/09/2022.
acórdão n. 8565 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19257 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 042016510000078-3). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. oPEraÇÃo iNtErEstadUal. difErENcial 
DE ALÍQUOTAS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Deve ser confirmada a decisão singu-
lar que decide pela improcedência de parte do aiNf quando, das diligências 
fiscais e das provas dos autos, restar comprovado que as mercadorias 
oriundas de outra unidade da federação foram adquiridas e destinadas 
à comercialização não estando sujeitas à sistemática do diferencial de 
alíquota – difal. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNi-
ME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 05/09/2022. data do acÓrdÃo: 
09/09/2022.
acórdão n. 8564 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19881 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 372017510000869-1). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. difal. traNfErÊNcia dE BENs dE MEsMa 
EMPrEsa. 1. Escorreita a decisão que julgou improcedente aiNf que co-
brava icMs diferencial de alíquota quando houve simples deslocamento de 
bens destinados ao ativo permanente entre estabelecimentos da mesma 
titularidade, conforme decisões de tribunais superiores e art. 42, § 3º, 
da lei n. 6.182/1998. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 09/09/2022. data do acÓrdÃo: 
09/09/2022.
acórdão n. 8563 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19811 – volUNtário (ProcEsso 
N. 252020730000698-8). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENta: siMPlEs NacioNal. EXclUsÃo. rEcEita BrUta GloBal 
sUPErior ao liMitE lEGal. 1. deve ser mantida a exclusão de ofício do 
sujeito passivo do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), conforme Termo de Notificação de Exclusão do Sim-
ples Nacional, face à constatação que, no ano-calendário de 2015, a receita 
bruta global dos estabelecimentos, ultrapassou o limite legal, nos termos 
do artigo 3º, §4º, iii, iv e v, da lei complementar n. 123/2006. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do 
dia: 09/09/2022. data do acÓrdÃo: 09/09/2022.
acórdão n. 8562 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19261 – dE oficio (ProcEsso/
aiNf N. 012017510000353-3). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. oPEraÇÃo NÃo EscritUrada EM livros 
fiscais. NÃo rEcolHiMENto. 1. deve ser mantida a decisão de primei-
ra instância que declara a improcedência do aiNf e exclui a penalidade 
referente a não escrituração, quando a prova dos autos e as respostas 
de diligência demonstram que as operações praticadas pelo contribuinte 
foram escrituradas. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 09/09/2022. data do acÓrdÃo: 
09/09/2022.
acórdão n. 8561 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 19383 – dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 042020510000050-6). coNsElHEiro rElator: NElsoN PaUlo 
siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. aNtEciPado Na ENtrada. dEcadÊN-
cia Parcial coNfiGUrada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lança-
mento por homologação, havendo pagamento parcial antecipado, a deca-
dência do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, 
§4º, do código tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será 
de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida 
a decisão singular que declarou a decadência parcial do crédito tributário, 
quando configurada nos autos a decadência do direito da Fazenda Pública 
Estadual de exigi-lo, nos termos do art. 150, §4º, do código tributário Na-
cional. 3. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na sEssÃo do dia: 09/09/2022. data do acÓrdÃo: 09/09/2022.
acórdão n. 8560 – 1ª cPJ.rEcUrso N. 18850 - volUNtário (ProcEs-
so/aiNf N. 182020510000469-0). coNsElHEiro rElator: Marcos aU-
GUsto catHariN. EMENta: icMs. UtiliZaÇÃo dE crÉdito iNdEvido. 
crÉdito fiscal sEM coMProvaÇÃo. 1. Não há que se falar em nulidade 
do aiNf por erro na capitulação da penalidade quando dele se extrai com 
segurança a pessoa do infrator e o fato imputado. inteligência do artigo 
12, § 2º, da lei n. 6.182/1998. Preliminar afastada por voto de qualidade. 
votos contrários: conselheiros Nelson Paulo simões Nasser e vilson João 
schuber, pelo acolhimento da preliminar. 2. a aplicação da taxa de juros 
e correção monetária estadual segue os ditames do artigo 6º, ii e iii, da 
lei n. 6.182/1998, uma vez que, ainda que haja limitação determinada por 
decisão no regime de recursos repetitivos pelo stJ, essa limitação somente 
poderá ser verificada quando do pagamento do imposto, pois a lei paraen-
se não garante que os acréscimos sejam superiores aos estabelecidos para 
a União na recuperação de seus créditos. 3. Não há como se aplicar a cir-
cunstância atenuante prevista no artigo 78-a, i, “c”, da lei n. 5.530/1989 
enquanto tal dispositivo não for regulamentado pela norma infralegal de 
competência exclusiva. 4. Uma vez que a operação fiscal não se origina 
de renovação de ação fiscal pela anulação de AINF anterior, não há que se 
falar em alteração do critério jurídico pela autoridade lançadora uma vez 
que esta não está vinculada a formas de interpretação de lançamentos 
realizados para contribuintes diferentes. 5. compete ao sujeito passivo 
provar a regularidade da declaração de seus créditos fiscais, para efeitos 
do regime não cumulativo de icMs, por meio da guarda e apresentação 
dos documentos fiscais pertinentes. 6. É indevida a utilização de crédito 
fiscal, quando o contribuinte não possui nem traz à autoridade competente 
os documentos que instruíram o crédito exposto na declaração de informa-
ções Econômico fiscais - diEf do período. 7. Utilizar crédito indevido, sem 
instrução comprobatória, sujeita o contribuinte à penalidade disposta na 
lei. 8. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
sEssÃo do dia: 31/08/2022. data do acÓrdÃo: 05/09/2022.


